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Processo Administrativo 10/2023 (1DOC) 

Processo Licitatório 36/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 

 

1 PREÂMBULO  

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA 

CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica de direito 

público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede 

na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jardim Itália, Município de Chapecó, Estado de 

Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor MAURO FRANCISCO 

RISSO, brasileiro, Prefeito do Município de Jardinópolis, portador do CPF sob o nº 

***.799.849-**, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor 

preço, REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a aquisição de testes rápidos para 

detecção do vírus da dengue, para atendimento a demanda dos municípios 

consorciados, dos itens que integram o Anexo I do Edital. O presente Edital encontra-

se à disposição dos interessados nos seguintes websites:  

www.portaldecompraspublicas.com.br e www.cisamosc.sc.gov.br . As propostas de 

preços das licitantes interessadas serão recebidas do dia 24/04/2023 até às 08:00 horas 

do dia 05/05/2023. A sessão pública do Pregão Eletrônico será aberta no dia 05/05/2023, 

às 08:15 horas, horário de Brasília, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, a qual será processada e julgada em 

conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto n° 10.024/2019, Lei 

Complementar nº 123/06, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas 

respectivas alterações e legislação aplicável, e pela Resolução nº 01, de 07 de janeiro de 

2022, e pelas condições a seguir estabelecidas: 

 

2 DO OBJETO  

2.1. Formação de registro de preços para possível aquisição parcelada de Testes 

Rápidos para detecção do Vírus da Dengue, conforme descrições constantes nos 

anexos em atendimento a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio 

Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações 

constantes no presente edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I que 

vincula o Termo de Referência. 

2.2. As quantidades constantes do Anexo I são estimadas, o que não obriga o CIS-

AMOSC e nem os municípios consorciados a adquirirem a totalidade das mesmas. 

2.3. Não será permitida a indicação de cota mínima a ser registrada. 

 

3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, 

especializada no ramo, desde que satisfaça às exigências deste Edital e devidamente 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cisamosc.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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cadastrada junto ao provedor do sistema eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

3.2. Não poderá participar desta licitação a empresa que: 

a) tiver sido declarada inidônea na administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado, sob controle do poder público e das 

fundações por ele instituídas ou mantidas; 

b) estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou 

contratar com qualquer dos municípios relacionados no Anexo II deste Edital; 

c) incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº. 8.666/93; 

d) tenha sofrido decretação de falência ou dissolução, bem como aquele que esteja em 

processo de liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) possua em seu contrato ou estatuto social finalidade ou objeto incompatível com o 

deste Pregão; 

f) estiver reunida sob forma de consórcio; 

g) que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

h) incorrer em outros impedimentos previstos em lei. 

3.3. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao 

licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preços até a data e horário 

previstos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

3.4. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, como critério de desempate, o direito de preferência para 

ofertar o menor preço em relação aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas 

categorias, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

4 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br , até três dia útil anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

4.2. As impugnações, pelos licitantes, deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) 

exclusivamente por meio eletrônico, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até dois dia útil antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, em observância às determinações contidas no 

§ 2º do art. 41 da Lei 8.666/93.  

4.3 As respostas dos pedidos de esclarecimentos e das impugnações também serão 

realizadas pelo mesmo meio eletrônico, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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5 DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO  

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), 

obtidas junto ao website: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico. 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao CIS-AMOSC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal do 

licitante e de seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.5. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer Pregão Eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa deste órgão licitante 

e do sitio www.portaldecompraspublicas.co.br, devidamente justificada, ou em 

virtude de sua inabilitação. 

 

6 DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

6.1. Do envio das propostas de preços pelo sistema eletrônico: 

6.1.1 Os fornecedores credenciados interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão enviar suas propostas de preços por meio do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, exclusivamente, sendo consideradas 

inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 

6.1.1.1 Antes do envio da proposta de preços, o fornecedor deverá efetuar a retirada 

do Edital eletronicamente no site www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

www.cisamosc.sc.gov.br  

6.1.2. As empresas que apresentarem propostas para participação no Pregão, na forma 

Eletrônica, declaram, de forma tácita, de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, em conformidade com o disposto no art. 4º, VII, da Lei 10.520 de 17 de 

julho de 2002. 

6.1.3. O representante credenciado deverá observar as condições do Edital, disponível 

na lista de editais, as condições e exigências previstas e condicionantes do objeto do 

certame, manifestar, em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação prevista neste Edital e inserirá sua proposta 

inicial para o objeto deste certame, até a data e horário previsto no preâmbulo deste 

ato convocatório. 

6.1.4. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento 

e sua integral concordância com as cláusulas deste Edital. 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.co.br,/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cisamosc.sc.gov.br/
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6.1.5. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

6.1.6. Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6.1.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o 

campo “preço unitário”, encontrado na tela, com o preço unitário proposto para cada 

um dos itens especificados no Anexo I deste Edital, em moeda nacional, com até 2 

(duas) casas decimais, sendo desclassificada a proposta ou lance apresentado de forma 

diversa. 

6.1.8. Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores 

incidentes, tais como taxas, impostos, fretes e outros, os quais deverão ser os praticados 

na data da abertura da proposta. 

6.1.8.1. Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com 

taxas, impostos, fretes e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha 

ônus para o CIS-AMOSC e aos municípios consorciados. 

6.1.9 O proponente terá oportunidade de rever as condições de sua proposta, 

cancelando-a e enviando nova proposta, desde que não tenha encerrado o período de 

tempo previsto para o encaminhamento desta.  

6.1.9.1. Uma vez encerrado o tempo previsto, o sistema não permitirá a alteração ou 

encaminhamento de nova proposta.  

6.1.9.2. Após a abertura das propostas, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

6.2 Da abertura e do julgamento das propostas de preços. 

6.2.1. Na data e horário previstos no preâmbulo deste Edital serão abertas às propostas 

de preços, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a 

sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 

6.2.2 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério MENOR PREÇO 

POR ITEM, levando em conta o valor de referência constante do Anexo I deste Edital. 

6.2.3 O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias consecutivos, contados da data marcada para abertura das propostas. Em caso de 

omissão do licitante, considerar-se-á o prazo mínimo exigido. 

6.2.4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os 

termos deste Edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que 

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou 

irrisórios, ou com valor zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos 

demais licitantes.   
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6.2.4.1. Também não serão consideradas as propostas que impuserem condições 

diferentes das dispostas nesta licitação, que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento ou que não atenderem aos requisitos mínimos 

discriminados neste Edital. 

6.5. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até 02 

(duas) casas decimais (0,00). 

6.3 Da sessão de disputa e da formulação de lances. 

6.3.1 A partir do horário previsto neste Edital, terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico, com a divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita 

consonância com as especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo Edital. 

6.3.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 

informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.3.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e 

as regras de aceitação dos mesmos. 

6.3.4 Só serão aceitos lances com valor inferior ao último lance registrado no sistema. 

6.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.3.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.3.7. A etapa de lances da sessão pública, prevista no Edital, será encerrada mediante 

aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos 

licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 

automaticamente encerrado o recebimento de lances. 

6.3.8. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá ocorrer o encerramento 

da sessão pública, por decisão do Pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de 

fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo, aleatoriamente 

determinado pelo sistema eletrônico, de até trinta minutos, findo o qual será encerrado 

o recebimento de lances. 

6.3.9. Encerrada a etapa competitiva o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor, para que possa ser obtido um menor valor, bem como decidir sobre sua 

aceitação. 

6.3.10 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão do Pregoeiro sobre a aceitação do lance de menor valor. Caso não 

haja lances, o licitante vencedor será aquele que houver ofertado a melhor proposta 

inicial. 
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6.3.11. No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico, no 

decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema poderá permanecer acessível aos 

licitantes para o recebimento dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.3.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos 

participantes. 

6.3.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro de data diversa. 

6.3.14. Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou 

inabilitada, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 

licitantes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que 

atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

6.3.15 As microempresas e empresas de pequeno porte terão, eletronicamente, o 

tratamento diferenciado para desempate de lances, conforme preceitua a Lei Federal 

nº 123/2006, desde que declarem a respectiva condição, também eletronicamente, no 

site www.portaldecompraspublicas.com.br , antes de postarem a sua proposta inicial. 

 

7 DO ENVIO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 

PREÇOS DETALHADA DO MELHOR CLASSIFICADO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

7.7.2 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma deste Edital, datilografada 

ou digitada, redigida com clareza, devidamente datada e assinada pelo representante 

legal da licitante proponente, se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, 

contendo expressamente: 

a) a Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail e nome do representante 

legal; 

b) as especificações contidas no Anexo I, acrescidas da marca, do valor unitário com 

até 2 (duas) casas decimais, do valor total dos itens ofertados e do valor global da 

proposta; 

c) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

marcada para a abertura da sessão; 

d) prazo de pagamento até o 30º (trigésimo) dia do mês posterior ao da data do aceite 

definitivo da mercadoria e da nota fiscal. 

7.8 A habilitação do licitante será aferida por intermédio dos documentos 

comprobatórios de Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, 

Qualificação Técnica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e atendimento do inc. XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal (Anexo IV). 

7.9. Juntamente com o documento de comprovação de atendimento do inc. XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, a microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar a Certidão de enquadramento como microempresa/empresa de pequeno 

porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante. 

7.10. A licitante deverá apresentar declaração de inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação, conforme (Anexo VI), anexando a referida declaração aos 

documentos de habilitação. 

7.11. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados no original, 

cópia autenticada ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.11.1 Não serão aceitos documentos em forma de ‘fax’ e nem a apresentação de 

protocolo em substituição a documento solicitado. 

7.12. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz); 

c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede 

(matriz). 

7.13. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 60 

(sessenta) dias da data prevista para a abertura do certame, quando não tiver prazo 

estabelecido pelo órgão competente expedidor ou por outra norma legal. 
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7.14. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências 

previstas nesta seção implicará a inabilitação do licitante. 

7.15. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-

lo, sob as penalidades legais cabíveis. 

 

7.16. Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os 

seguintes documentos ao CIS-AMOSC: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.17. Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes 

deverão apresentar: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor 

do município ou região da sede da empresa (Observar os sistemas do Tribunal de 

Justiça do Estado de Santa Catarina – Esaj e Eproc) 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta;  

b.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015);  

b.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade;  

b.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social.  

b.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador;  
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b.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

LG =                   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

                           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG =                   Ativo Total  

                           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC =                    Ativo Circulante  

                            Passivo Circulante  

 

b.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

7.18. Para a comprovação da Qualificação Técnica os licitantes deverão apresentar: 

a) Alvará Sanitário relativo ao exercício de 2022, expedido pela Vigilância Sanitária 

(Estadual ou Municipal, conforme o caso); 

b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, em 

situação ativa, em nome da licitante, para o(s) item(ns) em questão. 

c) Os materiais deverão ter Registro na ANVISA, em plena validade, ou deverão estar 

de acordo conforme preconiza a Resolução – RDC nº 379, de 30 de abril de 2020. 

d) Prospecto e/ou folder do produto, para análise das especificações técnicas;  

d. 1) O prospecto e/ou folder poderá ser substituído por documento assinado por seu 

representante legal, indicando suas especificações, as quais serão obrigatoriamente 

cobradas no momento da entrega do produto;  

d. 2) No prospecto e/ou folder devem constar as principais características do produto 

cotado comprovando o atendimento do mesmo, em relação às exigências do Anexo I. 

e) Atestado (s) de Capacidade Técnica que comprovem aptidão pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, comprovando a venda efetiva dos itens objeto da licitação, com a 

respectiva vinculação da Nota Fiscal ao atestado. 

Obs. A comissão de licitações poderá requerer diligencia e solicitar as Notas Fiscais 

para comprovação da veracidade constante no Atestado. 

7.19 Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão 

apresentar os seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 



 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
DO OESTE DE SANTA CATARINA  E-mail: auditoria1@cisamosc.sc.gov.br 

Rua Servidão Anjos da Guarda, 295-D – Efapi, Bloco T  www.cisamosc.sc.gov.br 

Chapecó-SC – 89.809-900 

Contato (49) 3199-4900 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de quitação de tributos 

federais, abrangendo a Dívida Ativa da União e o recolhimento das contribuições à 

Previdência Social, expedida pela Receita Federal do Brasil; 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa quanto aos tributos Estaduais 

(ou distritais), relativamente ao estabelecimento do proponente; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa quanto aos tributos 

Municipais (ou distritais), relativamente ao estabelecimento do proponente; 

e) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do 

Trabalho; 

 

8 DOS RECURSOS 

8..1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, após o que lhe será concedido o prazo de três 

dias corridos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a 

correr a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

8.1.1 Concluído o julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro assegurará o tempo 

mínimo de 10 (dez) minutos para inclusão da intenção de recursos. 

8.1.2 O prazo para encaminhamento das razões do recurso iniciará a partir do aceite 

do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

8.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

8.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

8.4. O prazo para decisão de recurso é de 02 (dois) dias úteis, após o qual a autoridade 

competente fará a adjudicação ao licitante vencedor. 

8.5. A manifestação prévia do licitante para posterior interposição do recurso, durante 

a sessão pública, será realizada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

8.5.1 O encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos 

demais licitantes, serão realizados, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, 

assim como o julgamento a ser proferido. 

8.6 O recurso não terá efeito suspensivo. 

8.7. Julgado o recurso, a decisão constará exclusivamente no sistema eletrônico, no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

9 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará eletronicamente o objeto 

da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo 

Ordenador da despesa. 

9.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os 

autos ao Ordenador da despesa para adjudicação do objeto da licitação ao(s) 

licitante(s) vencedor(es) e homologação do procedimento licitatório, eletronicamente. 

 

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Após a homologação pelo Ordenador de Despesas, o adjudicatário será 

convocado para a assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contados da convocação, prorrogável por igual período, quando solicitado 

justificadamente pelo interessado, sob de aplicação das penalidades previstas na Ata 

de Registro de Preços. 

10.2 A Ata de Registro de Preços, lavrada conforme Anexo VIII, terá prazo de vigência 

da de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogada por igual período, limitando-se a 12 

(doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 

período, mediante justificativa, nos termos da Lei 8.666/1993 e Decreto Federal n. 

7.892/2013. 

10.3. Uma vez convocado, caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de Preços, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no 

encerramento de seus lances. 

10.4. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços dar-se-á no Diário Oficial 

dos Municípios – DOM. 

 

11 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes das aquisições dos itens objeto do edital, objeto do 

presente certame, correrão à conta de dotação específica dos orçamentos dos 

municípios consorciados, referente ao exercício 2023. 

 

12 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. As condições gerais para a entrega dos produtos estão estabelecidas no Anexo 

VIII do presente Edital. 

12.4 Os Testes Rápidos para detecção simultânea dos vírus SARS-Cov-2, Influenza A 

ou Influenza B, entregues em desacordo com o previsto neste Edital serão rejeitados e 

devolvidos ao licitante contratado, sem prejuízo da entrega dos mesmos produtos no 

prazo estabelecido, e sem quaisquer custos adicionais. 

12.5 O transporte dos produtos e demais despesas, diretas e indiretas, será de única e 

total responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo o risco integral 

da operação. 
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13 DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

13.1. O pagamento ocorrerá até o 30º (trigésimo) dia do mês posterior ao da data do 

aceite definitivo da mercadoria e da nota fiscal, o qual será através de crédito, DOC 

ou TED na conta corrente da Contratada (A conta corrente deve ser em nome de 

pessoa jurídica, conforme CNPJ da proponente), caso seja necessário no decorrer da 

execução do contrato a troca de Conta Bancária, a Contratada deverá solicitar através 

de Ofício ao Contratante. 

13.1.1. Por força do contido no Decreto Federal nº 7.507/2011, para pagamento dos 

valores devidos, a empresa preferencialmente deverá manter conta corrente no Banco 

do Brasil S.A., ou em caso da conta ser de outra instituição bancária, as tarifas 

decorrentes da transferência, serão descontados dos valores devidos ao fornecedor. 

13.2. Na eventualidade de atraso nos pagamentos serão aceitas reclamações em até 

90 (noventa) dias após seu vencimento, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via 

de consequência, expirar o prazo aqui estabelecido sem pleitear o respectivo 

pagamento, ocorrerá a preclusão de seu direito. 

13.3. A Contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas 

de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na 

legislação pertinente. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

13.5. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal será de responsabilidade da 

Contratada cabendo ao CIS-AMOSC apenas a verificação do resultado obtido. 

13.6. Na hipótese de irregularidade fiscal, a CONTRATADA deverá regularizar a sua 

situação no prazo de até 15 dias sob pena de aplicação das sanções contratuais e 

rescisão da ata de registro de preços. Enquanto perdurar a irregularidade fiscal, não 

serão emitidos autorizações de fornecimento ou empenhos para a licitante que estiver 

nessa situação. 

13.7. Somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, 

conforme necessidade da Administração, sendo que esta não estará obrigada a 

adquirir a quantidade total dos produtos constantes no anexo I. 

13.8. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente 

o valor dos itens contratados. 

13.9. A Contratada deverá apresentar como condição para o recebimento de cada 

parcela os seguintes documentos, dentro do prazo de validade: Certidão Negativa de 

Débito (CND) relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, Estadual, 

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Débitos Trabalhista 

(CNDT). 

13.10 O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica constante das notas fiscais 

deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 
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13.11. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

13.12. Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis, 

salvo para manter o equilíbrio econômico-financeiro da proposta, nos termos deste 

edital e da Ata de Registro de Preços, diante de fatos supervenientes e devidamente 

comprovados, conforme preconiza a Lei 8.666, artigo 65, III, d. 

13.13. Quando da solicitação de reequilíbrio econômico o mesmo deverá ser 

devidamente comprovado, sendo que, as Autorizações de Fornecimento emitidas 

anteriormente a data do pedido não sofrerão alterações. 

 

14 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e nas condições previstas na Ata de Registro de 

Preços (Anexo VIII).  

 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória e as 

condições estipuladas no presente edital e na Ata de Registro de Preços ficam sujeitas 

às seguintes sanções:  

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária não superior a 5 (cinco) anos, aplicada segundo a natureza e 

a gravidade da falta cometida; 

d) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública. 

15.2. A motivação, a gradação e os procedimentos pertinentes à aplicação das 

penalidades listadas no item acima estão disciplinadas na Cláusula Nona da Minuta 

da Ata de Registro de Preços. 

 

16.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os prazos mencionados neste Edital, bem como nas respectivas propostas, 

somente terão início e término em dia de expediente no CIS-AMOSC, e serão sempre 

considerados em dias corridos, salvo se outra forma for prevista. 

16.1.1. Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para 

quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, 

serão considerados prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, se recaírem em 

data em que não haja expediente no CIS-AMOSC. 

16.1.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 

for explicitamente disposto em contrário. 
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16.2. O CIS-AMOSC se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a 

presente licitação, sem que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei nº. 8.666/93. 

16.3. A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes. 

16.4. Fica facultado ao Pregoeiro e/ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo. 

16.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação.  

16.5.1 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que julgar necessário. 

16.6 O Pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 

especialistas no assunto objeto desta licitação. 

16.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

do CIS-AMOSC, dos municípios consorciados, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

16.8 O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br  no Diário Oficial dos Municípios – DOM e no 

portal do CIS-AMOSC (www.cisamosc.sc.gov.br). 

16.9. Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o Pregoeiro, a qualquer 

tempo, antes da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações 

concernentes à licitação ora regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema 

as informações necessárias e ainda, sendo necessário, o adiamento do recebimento 

e/ou da abertura das propostas. 

16.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com a interpretação da 

legislação própria, princípios constitucionais e o direito público interno, sem prejuízo 

de solicitação de parecer jurídico do órgão licitante. 

16.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó/SC para resolver questões relativas 

ao presente Edital. 

16.12. Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o 

presente pregão serão prestadas pelo Pregoeiro do CIS-AMOSC, em horário comercial, 

de segunda a sexta-feira, pelo telefone (49) 3199-4900 ou pelo e-mail: 

administrativo2@cisamosc.sc.gov.br.  

Chapecó/SC, 20 de abril de 2023. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE  

DE SANTA CATARINA (CIS-AMOSC) 

PRESIDENTE

mailto:administrativo2@cisamosc.sc.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA/ LISTA DE ITENS 

OBJETO 

Formação de registro de preços para possível aquisição parcelada de Testes Rápidos 

para detecção do Vírus da Dengue, a serem utilizados nas ações para prevenção, 

controle e contenção de riscos e agravos à saúde pública, a fim de atender a demanda 

dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – CIS-AMOSC, 

de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive 

em seus anexos, notadamente o Anexo I que vincula o Termo de Referência. 

 

MOTIVAÇÃO 

Considerando o atendimento as necessidades dos municípios consorciados, motiva-

se deflagrar o certame para suprir a referida demanda;  

Considerando o aumento no número de casos de Dengue;  

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação 

das doenças, associadas ou não; 

Considerando que o Fundo Municipal de Saúde segue monitorando o cenário 

epidemiológico das doenças virais no município, justificamos a necessidade de 

adquirir os testes rápidos para detecção simultânea para Dengue; 

A iniciativa tem por fundamento a utilização do consórcio como opção para 

aperfeiçoar a gestão pública na racionalização e otimização de custos. Sabe-se que as 

dificuldades com financiamento são constantes no cotidiano dos atores sociais que 

atuam na área da saúde. 

É de se observar ainda que o avanço dos casos de dengue nos municípios consorciados 

ao CIS-AMOSC, aumentou significativamente a procura por atendimento na rede 

pública de saúde com intenso fluxo de pacientes diariamente. 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação 

da doença. 

A aquisição de forma parcelada visa à reposição dos materiais de acordo com as 

necessidades, evitando armazenagem de grandes quantidades no almoxarifado. 

 

 

 

 



 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
DO OESTE DE SANTA CATARINA  E-mail: auditoria1@cisamosc.sc.gov.br 

Rua Servidão Anjos da Guarda, 295-D – Efapi, Bloco T  www.cisamosc.sc.gov.br 

Chapecó-SC – 89.809-900 

Contato (49) 3199-4900 

 LISTA DE ITENS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN 

QUANT PREÇO 

MAXIMO 

POR UNI. 

PREÇO TOTAL 

 

 

 

1 

Teste rápido para detecção qualitativa do 

antígeno NS1 (do primeiro ao quinto dia de 

sintoma) do vírus da dengue em amostra 

humana de sangue total, soro ou plasma, 

com partículas de anticorpo anti-dengue 

NS1 revestido na membrana do 

dispositivo. Pode ser armazenado à 

temperatura ambiente ou sob refrigeração 

(2 -30°C), Contendo: Dispositivos de teste, 

solução tampão, conta-gotas e instrução de 

uso.  

Possuir registro na ANVISA 

 

 

UN 

 

 

40.000 

 

fef 

R$ 6,37 

 

 

R$ 254.800,00 

TOTAL GERAL R$ 254.800,00 

a) Os kits de testes entregues deverão conter manual com todas as informações 

sobre a instrução para a utilização dos mesmos em língua Portuguesa. 

b) A data de validade e o número do lote deverão estar impressos ou gravados 

em todas as unidades de apresentação do produto; 

b.1) No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo 

de validade dos produtos. 

c) Os testes deverão conter lacre ou selo de segurança; 

d) Deve ser garantida pela(s) empresa(s) vencedora(s) a entrega dos testes 

em condições de guarda e armazenamento que não permitam sua deterioração, 

bem acondicionados, em embalagens lacradas e invioladas, com a identificação 

do conteúdo e sua respectiva quantidade. 

e) A instrução de uso do kit: deve ser apresentada em português do Brasil. 

Nela deverá constar: patógenos detectados, metodologia, sensibilidade, limites de 

detecção e quantificação, volume e tipo de amostra utilizada; 

f) Itens acessórios: todos os itens necessários para a execução do exame 

(insumos e acessórios), bem como sua forma de apresentação, condições de 

armazenamento e utilização 

g) O prazo de entrega dos itens é de até 10 (dez) dias contados do recebimento 

da Autorização de Compra. 
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ANEXO II 

NOMINATA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS ADERENTES AO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

 

Abelardo Luz 
 
Lajeado Grande 

Águas de Chapecó Marema 

Águas Frias Nova Erechim 

Alto Bela Vista Nova Itaberaba 

Arabutã Novo Horizonte 

Arvoredo Ouro Verde 

Bom Jesus Paial 

Campo Erê Passos Maia 

Caxambu do Sul Pinhalzinho 

Chapecó Planalto Alegre 

Cordilheira Alta Ponte Serrada 

Coronel Freitas Presidente Castelo Branco 

Coronel Martins Quilombo 

Entre Rios Santiago do Sul 

Faxinal dos Guedes São Bernadino 

Formosa do Sul São Carlos 

Galvão São Domingos 

Guatambu São Lourenço do Oeste 

Ipuaçu Seara 

Ipumirim Serra Alta 

Irani Sul Brasil 

Irati União do Oeste 

Itá Vargeão 

Jaborá Xanxerê 

Jardinópolis Xavantina 

Jupiá Xaxim 

Lacerdópolis - 
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ANEXO III 

PROPOSTA COMERCIAL 

---------- QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA ---------- 

Razão Social: __________________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________ Telefone: __________ E-mail: ______________________ 

Nome do Representante Legal: _________________________________________________ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT.  MARCA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

       

Valor Total da Proposta Comercial ----  

 

Valor por extenso (_________________________________________________________________________) 

O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data da abertura da licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, inclusive com o prazo para pagamento de até o 

30º (trigésimo) dia do mês posterior ao da data do aceite definitivo da mercadoria e da 

nota fiscal 

Declaramos ainda que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas inerentes ao fornecimento do objeto, e, caso nos seja adjudicado o objeto desta 

licitação, ou parte dele, nossa empresa se compromete desde logo a assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo que for assinalado. 

_______________________, ______ de _________________ de 2023. 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

___________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________, por intermédio de seu representante legal, Sr. 

____________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

__________________________, CPF nº ________________________, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega, nem empregará, durante a vigência do contrato, 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

_________________, ____ de________________________ de 2023. 

 

 

______________________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE 

 

 

___________________________________, inscrita no CNPJ 

n°_________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)______________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade no______________ e do CPF no __________________, DECLARA, para os 

devidos fins, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 

microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06.  

 

 

_________________, ____ de________________________ de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

______________________________________________, CNPJ Nº 

______________________, sediada __________________________,declara, sob as penas 

da Lei,  que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

 

 

_________________, ____ de________________________ de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO INFORMANDO ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 

  

A empresa ___________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ____________________, por intermédio de seu representante legal, 

Senhor(a) ____________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 

______________________, RG nº _______________, DECLARA para os devidos fins, 

que os e-mails _________________________________ e 

_______________________________ são os endereços eletrônicos oficiais da empresa 

destinados ao recebimento de comunicados, notificações e penalidades e ao envio de 

requerimentos, defesas prévias e recursos administrativos respeitantes ao Pregão 

Eletrônico nº 02/2023. 

A empresa declara-se ciente, ainda, de que o prazo concedido pelo CIS-

AMOSC para o exercício do contraditório/ampla defesa será contado do primeiro dia 

útil subsequente ao do recebimento da comunicação, independentemente da 

confirmação da leitura do e-mail. 

A empresa assume os compromissos de manter a atualização dos e-mails 

informados e de encaminhar os requerimentos/documentos ao e-mail do CIS-AMOSC 

declinado no item 16.12 do Edital Pregão Eletrônico nº 02/2023. 

 

________________, ______ de _________________ de 2023. 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _______ 

Aos ...dias do mês de .................. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DO OESTE DE SANTA 

CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica de direito 

público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede 

na Rua Servidão Anjos da Guarda, n° 295-D, Bloco T, bairro Efapi, Município de 

Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor MAURO 

FRANCISCO RISSO, brasileiro, Prefeito do Município de Jardinópolis, portador do CPF sob o 

nº ***.799.849-**, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o MUNICÍPIOS 

DE.............. doravante denominados ORGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM 

Registrar os Preços em favor da empresa ................................, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº ............, situada na ................, nº ........, na cidade 

de ............., neste ato representada pelo seu representante legal, Senhor ......................, 

inscrito no CPF sob n............................., doravante denominado FORNECEDOR, para 

fornecimento dos itens inseridos na tabela anexa, parte integrante do presente 

instrumento, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas respectivas 

alterações e legislação aplicável, e pela Resolução nº 01, de 13 de janeiro de 2023, do 

CIS-AMOSC, e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata de 

Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Formação de registro de preços para possível aquisição parcelada de Testes 

Rápidos para detecção do Vírus da Dengue, a serem utilizados nas ações para 

prevenção, controle e contenção de riscos e agravos à saúde pública, a fim de atender 

a demanda dos municípios que fazem parte do Consorcio Intermunicipal de Saúde – 

CIS-AMOSC, de acordo com as condições e especificações constantes no presente 

edital, inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I que vincula o Termo de 

Referência. 

1.2 – Itens e Valores 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN 
QUANT PREÇO 

POR UNI. 

PREÇO TOTAL 

 

 

1 

Teste rápido para detecção qualitativa do antígeno NS1 (do primeiro 

ao quinto dia de sintoma) do vírus da dengue em amostra humana 

de sangue total, soro ou plasma, com partículas de anticorpo anti-

dengue NS1 revestido na membrana do dispositivo. Pode ser 

armazenado à temperatura ambiente ou sob refrigeração (2 -30°C), 

Contendo: Dispositivos de teste, solução tampão, conta-gotas e 

instrução de uso.  

Possuir registro na ANVISA 

 

 

UN 

 

 

40.000 

 

fef 

R$ ---- 

 

 

R$ ------ 

TOTAL GERAL --- 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS 

2.1 A solicitação dos produtos registrados será efetivada por meio de Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Compra, contendo as seguintes informações: 

a) a Razão Social e o CNPJ do órgão solicitante; 

b) o número da Ata e o número da Autorização de Compra; 

c) o nome do FORNECEDOR, o nº do Processo Licitatório e da Ata de Registro de 

Preços; 

d) item, descrição e a quantidade do produto requisitado; 

e) o valor unitário e total; 

f) a dotação orçamentária; 

g) as condições de pagamento, o local e prazo de entrega. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

3.1 Os itens, objeto do presente edital, deverão ser entregues na sede do CIS-AMOSC, 

na Rua Servidão Anjos da Guarda, n° 295-D, Bloco T, Bairro Efapi, no Município de 

Chapecó/SC, CEP 89.809-900, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da data 

do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra. 

3.2 O desatendimento do prazo estabelecido no item anterior, salvo mediante 

justificativa prévia e aceita pelo CIS-AMOSC, sujeitará a infratora às penalidades 

previstas nesta Ata de Registro de Preços. 

3.3 Todas as despesas relacionadas à entrega correrão por conta do FORNECEDOR. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 . O pagamento ocorrerá até o 30º (trigésimo) dia do mês posterior ao da data do 

aceite definitivo da mercadoria e da nota fiscal, o qual será através de crédito, mediante 

transferência on line, DOC ou TED na conta corrente da Contratada (A conta corrente 

deve ser em nome de pessoa jurídica, conforme CNPJ da proponente), caso seja 

necessário no decorrer da execução do contrato a troca de Conta Bancária, a 

Contratada deverá solicitar através de Ofício ao Setor de Tesouraria. 

4.1.1 Por força do contido no Decreto Federal nº 7.507/2011, para pagamento dos 

valores devidos, a empresa preferencialmente deverá manter conta corrente no Banco 

do Brasil S.A., ou em caso da conta ser de outra instituição bancária, as tarifas 

decorrentes da transferência, serão descontados dos valores devidos ao fornecedor. 

4.2. Na eventualidade de atraso nos pagamentos serão aceitas reclamações em até 

90 (noventa) dias após seu vencimento, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via 

de consequência, expirar o prazo aqui estabelecido sem pleitear o respectivo 

pagamento, ocorrerá a preclusão de seu direito. 

4.3. A Contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas 
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de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na 

legislação pertinente. 

4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

4.5. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal será de responsabilidade da 

Contratada cabendo ao CIS-AMOSC apenas a verificação do resultado obtido. 

4.6. Na hipótese de irregularidade fiscal, a CONTRATADA deverá regularizar a sua 

situação no prazo de até 15 dias sob pena de aplicação das sanções contratuais e 

rescisão da ata de registro de preços. Enquanto perdurar a irregularidade fiscal, não 

serão emitidos autorizações de fornecimento ou empenhos para a licitante que estiver 

nessa situação. 

4.7. Somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, 

conforme necessidade da Administração, sendo que esta não estará obrigada a 

adquirir a quantidade total dos produtos constantes no anexo I. 

4.8. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos itens contratados. 

4.9. A Contratada deverá apresentar como condição para o recebimento de cada 

parcela os seguintes documentos, dentro do prazo de validade: Certidão Negativa de 

Débito (CND) relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, Estadual, 

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Débitos Trabalhista 

(CNDT). 

4.10 A Razão Social e o CNPJ constantes das Notas Fiscais deverão coincidir com 

aquele fornecido na fase de habilitação/propostas. 

4.11 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação e/ou de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 

preços, juros ou correção monetária. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1 Fornecer o objeto licitado nas condições estipuladas no Edital, na Proposta e na 

Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra, isentos de defeitos de fabricação, e 

no ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de 

validade dos produtos. 

5.2 Entregar os produtos solicitados na sede do CIS-AMOSC, na Rua Adolfo Konder, 

33-D, Bairro Jardim Itália, CEP 89802-260, Chapecó/SC, acompanhados da Nota Fiscal 

Eletrônica preenchida com a especificação do(s) produto(s), data de fabricação, prazo 



 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
DO OESTE DE SANTA CATARINA  E-mail: auditoria1@cisamosc.sc.gov.br 

Rua Servidão Anjos da Guarda, 295-D – Efapi, Bloco T  www.cisamosc.sc.gov.br 

Chapecó-SC – 89.809-900 

Contato (49) 3199-4900 

de validade, número do lote e nome do fabricante do(s) item objeto do edital(s) 

entregue(s). 

5.3 Realizar o transporte dos produtos adequadamente, em ambiente climatizado, com 

controle de temperatura, mantendo-os em perfeitas condições de armazenamento para 

garantir a total eficiência e qualidade. 

5.3.1 A inobservância das obrigações contidas no item anterior poderá ensejar a 

devolução dos produtos e a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

5.4 Substituir, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem 

danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, 

defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pelo município), no prazo de até 

05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. 

5.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

5.6 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

5.7 Comunicar ao CIS-AMOSC, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que 

antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento. 

5.8 Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações 

definidas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

5.9 Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no Edital do 

Pregão, comprovando-as sempre que solicitado pelo ÒRGÃO GERENCIADOR. 

5.10 A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega dos itens objeto do 

edital o Certificado de Registro de Produto na ANVISA ou conforme preconiza a 

Resolução – RDC nº 379, de 30 de abril de 2020, que dispõe, de forma extraordinária e 

temporária, sobre os requisitos para a fabricação, Importação e aquisição de 

dispositivos médicos identificados como prioritários para uso em serviço de saúde em 

virtude da emergência de saúde pública internacional relacionada ao SARS-CoV-2. 

5.11 A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega dos itens objeto do 

edital CATÁLOGO e descritivo técnico do material ofertado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CIS-AMOSC (ÓRGÃO 

GERENCIADOR) 

6.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços. 

6.2 Analisar e responder os questionamentos encaminhados pelo FORNECEDOR. 

6.3 Emitir pareceres, elaborar e assinar Termos Aditivos às Atas de Registros de Preços. 
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6.4 Comunicar aos municípios consorciados, sempre que houver alterações nas 

condições firmadas nas Atas de Registros de preços. 

6.5 Notificar extrajudicialmente o FORNECEDOR e aplicar-lhe as penalidades 

previstas na legislação e no Edital, assegurado o direito do contraditório e da ampla 

defesa. 

6.6 Suspender o acesso do município ao sistema informatizado de pedidos de item 

objeto do edital quando este encontra-se inadimplente por prazo superior a 60 

(sessenta) dias. 

6.8 Receber e conferir os item objeto do edital entregues pelos fornecedores, enviando-

os aos municípios solicitantes, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

6.9 Rejeitar no todo ou em parte os produtos que o FORNECEDOR entregar fora das 

especificações do Edital. 

6.10 Comunicar ao FORNECEDOR até o 5º dia útil, após a apresentação da Nota Fiscal, 

o aceite do servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos e/ou a 

suspensão do pagamento até a entrega total dos itens solicitados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS 

7.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

7.2 Fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicar ao Consórcio as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte do FORNECEDOR. 

7.3 Efetuar o pagamento ao CIS-AMOSC no prazo e condições estabelecidos nos 

contratos de rateio. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 Em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços e 

a entrega do objeto ficam sob o encargo e responsabilidade da comissão e ou servidor 

designado pelo município. 

8.2 Os integrantes da comissão ou servidor anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da comissão ou 

servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

8.4 A fiscalização por parte do Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade 

do FORNECEDOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus 

agentes e prepostos, ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o serviço adquirido, 

subsistirá a responsabilidade do FORNECEDOR pela qualidade e segurança deste 

último. 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 As empresas que não cumprirem as condições previstas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 01/2022 e/ou da Ata de Registro de Preços ficam sujeitas às seguintes 

sanções:  

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária não superior a 5 (cinco) anos, aplicada segundo a natureza e 

da gravidade da falta cometida; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2 A advertência será emitida pelo Consórcio sempre que a contratada descumprir 

qualquer obrigação; 

9.3 A penalidade de multa será imposta à contratada pelo atraso injustificado na 

entrega do item objeto do edital, de acordo com as alíquotas a seguir: 

a) multa compensatória, no percentual de 10% (dez por cento), aplicado sobre o valor 

total da ordem de compra inadimplida; 

b) multa moratória, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, 

até o máximo de trinta dias, aplicado sobre o valor total da ordem de compra 

inadimplida; 

9.4 A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

9.5 Se a proponente não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo assinalado, ser-

lhe-á aplicada a penalidade prevista na alínea “c” do item 9.1. 

9.6 As sanções administrativas poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de 

perdas e danos e das ações penais cabíveis. 

9.7 As multas aplicadas às empresas licitantes/contratadas deverão ser recolhidas ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, em até 

30 (trinta) dias, contados da Notificação de Imposição de Penalidade, assegurado o 

direito ao contraditório e a ampla defesa. 

9.8 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou 

judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

9.9 A suspensão impossibilitará a participação da empresa em licitações deflagradas 

pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, 

de acordo com os prazos a seguir:  

a) por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela 

Administração e a empresa permanecer inadimplente; 

b) por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da 

proposta após a abertura e antes do resultado do julgamento; 

c) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Preços; 
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d) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou 

parcial da autorização de fornecimento e/ou a Ata de Registro de Preços; 

e) por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à 

frustração dos objetivos da licitação; 

f) por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos 

fraudulentos nas licitações; 

g) por até 5 (cinco) anos, quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade 

da sua proposta não celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

h) até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das multas 

previstas no item anterior; 

9.9.1 A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de 

reincidência; 

9.10 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Presidente do CIS-AMOSC; 

9.10.1 A declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 

motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que a aplicou; 

9.10.2 A declaração de inidoneidade terá seus efeitos extensivos a toda Administração 

Pública; 

9.11 As sanções previstas neste edital poderão também ser aplicadas às empresas ou 

profissionais que:  

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

9.12 Fica facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades 

previstas neste edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação, que será dirigido ao Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 O presente ajuste poderá ser rescindido, independentemente de qualquer 

notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos 

demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

11.1 Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, vedado qualquer 

reajustamento durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, salvo para 

manter o equilíbrio econômico-financeiro da proposta, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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11.2 O preço reequilibrado proposto não poderá ultrapassar o valor praticado no 

mercado. 

11.2.1 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

a) requerimento assinado pelo representante legal da empresa e encaminhado via 

correios ou protocolado diretamente na sede do órgão gerenciador (CIS-AMOSC); 

b) cópia de documentos que comprovem o alegado (notas fiscais anteriores e 

posteriores ao certame, ofício/carta de laboratório, cópia da norma que autorizou o 

reajuste de preços dos item objeto do edital, outros documentos que entender 

indispensáveis); 

c) demonstrativo abaixo devidamente preenchido (um para cada item). 

Item da licitação  

Descrição do item  

Marca  

DADOS QUE SERVIRAM DE BASE PARA 

OFERTA DE PREÇOS NA LICITAÇÃO 

DADOS PARA COMPROVAR O PEDIDO DE 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Preço registrado na licitação  Novo preço proposto  

Preço de compra antes licitação  Preço de compra atual  

Data da compra  Data da compra  

Nº Nota Fiscal  Nº Nota Fiscal  

% da margem sobre o preço de 

compra 

 % da margem sobre o preço de 

compra 

 

11.2.2 As cópias das Notas Fiscais devem ser do mesmo fabricante; 

11.3 O CIS-AMOSC poderá, a qualquer tempo, reduzir os preços registrados, de 

conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 

alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 

nacional ou internacional. 

11.4 Ainda que ocorra a situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, fica facultado ao CIS-AMOSC, antes de deferir o pedido de reequilíbrio, 

consultar o preço das demais empresas participantes, observada a ordem de 

classificação, para contratar com a empresa que apresentar o menor preço, liberando a 

requerente do compromisso de entregar o produto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR 

12.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

d) tiver presentes razões de interesse público; 

e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) for impedido de licitar e contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do 

Oeste de Santa Catarina CIS-AMOSC ou qualquer um dos Municípios Consorciados, 

nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

12.2 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

12.3 O FORNECEDOR poderá requerer o cancelamento/desistência de item(ns) com 

preço(s) registrado(s) na Ata de Registro de Preços, na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a execução do instrumento contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e instruído 

com documentos que comprovem o alegado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Ata de Registro de 

Preços correrão à conta de dotação específica do orçamento do município, aprovado 

para o exercício 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

LICITATÓRIO 

14.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Licitatório n° 

19/2022, Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 01/2022 realizado pelo Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC (ÓRGÃO 

GERENCIADOR). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

15.1 A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados 

a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital, o Consórcio CIS-

AMOSC poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 

classificação, desde que razões de interesse público justifiquem, quando o primeiro 

classificado não possua capacidade de fornecimento da quantidade solicitada. 
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16.2 A existência de preços registrados não obriga o CIS-AMOSC a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

16.3 O FORNECEDOR signatário desta Ata de Registro de Preços declara estar ciente 

das suas obrigações para com o CIS-AMOSC (ÓRGÃO GERENCIADOR) e com os 

municípios consorciados, nos termos do Edital e da proposta, que passam a fazer parte 

integrante do presente instrumento e a reger as relações entre as partes, para todos os 

fins. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 É competente o foro da Comarca de Chapecó-SC, para dirimir quaisquer dúvidas, 

porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

Chapecó/SC, ___ de _________________ de 2023. 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO OESTE DE SANTA 

CATARINA (CIS-AMOSC) 

Nome do Fornecedor 

PRESIDENTE  

 

 


